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DECRETO Nº 019-A/2020, DE 01 DE MAIO DE 2020. 

 

 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal por 

tempo determinado, conforme Lei Nº 378/2005 

do Município de Manoel Vitorino, e dá outras 

previdências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, conforme Lei Nº 378/2005 

que “Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotados na secretaria municipal de saúde, na qual estarão atuando no 

Centro de Referência ao Combate ao COVID-19, na sede deste município. 

 

Adriano Sampaio de Jesus   

Darlan Pereira Silva  

Dernival Frederico de Carvalho 

Edmilson Almeida da Silva 

Eliene da Silva Barros   

Fabio Costa Aguiar    

Gersina Riserio Pessoa   

Gerson Ludgero Silva  

 

Giovane Cunha Guimarães   

Inacia Conceição Souza Meira 

Joel Borges Souza    

Lucas da Fonseca Kondera   

Marivania Gomes Silva   

Ronaldo Souza Silva 

Rosana Gomes Silva    

Talita Barreto Nascimento 

        

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 01 de maio de 2020. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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